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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL uE I
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ.  00,909.349/000140

DISPENSADELICITACAON°015/2025
TERMODECONTRATON°016/2025

lcIPAL DE DIAMANTE-PB

CONTRATO  DE  COMPRAS  E  SERVI¢OS  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAMACAMARAMUNICIPALDEVEREADORES
DANTAS       CONSUI,TORIA      E      TECNOLOGIA      I)A
INFORMACAOLTDA,NAFORMAASEGUIREXPRESSA:

Pelopresentemstrumcntodecontratoqueentresicelebram,deumLado,CAMARADEVEREADORESDE
DIAMANTE,   deste   Estado   da   Paraiba,   inscrito   no   CNPJ   de   n°   00.909 349/0001-40,   com   sede   na   Rua~        -rTD no  <Q 004.000 nestc ate represcntado por seu vereador presidcnte,____              ,_    _`.+-^   1^A,\DIAMANTE,   deste   Estado   da   l'araiDa,   ilibliiiv   ,,u   v,`..    _
Possid6nioJos6daCosta,s/n,Centro`CEPn°58994-000nestcatorepr_      -. ,T,^  `rTirTi}^    h^ravflnte  denominadorossiuuiLiu  .vD.  uL.  `,_ .,.. _7

LUCIVANI0 SOMARIO  ARAUJO VIEIRA,  doravante cL€-,-i^    ~^`Tc.TTITnDTA    F,   TECNOLOGIA   DA   INFORMACAO   LTDA,

e,  dc  outro  lado,
inscrita no    CNpj    no

I)ANTAS   CONSULTORIA   E   TECNOLUUIA   iJA   Ii`iv.u ,.,. T.__
12.510.313/0001-79,comsedenaRuaSilvinoMangueira,sn,Centro,SantanadeMangueira,PB,doravante

|J\J-J  ,,-- `-_    _

-I--I--I in I n^  -aa^l`7pm  pQtabe|ecer entre si a contratagao para administra9ao de
o  Mangueira,  sii,  iciiiiv,  u.11..`+_  _,            _
resolvemestat)elecerentresiacontratagaoparaadmmlstragaode
rrim   a  Lei  Federal  n°   14.133,  dc   1°  de  abril  de  2021,  c  suascoiifoimidade  com  adenominado simplesmente

redes  sociais  oficial,  tudo  em  coiiloimudu.  u"„  w  ~..  _ _ _
alterag6espostenores,eaindacomasclausulasecondig6esaven¢adas,asaber

_DA

Os servicos a serem prestados ao

BASE

CONTRATANTE,nostermosdapropostadeprestacaodeservicosqueacste
I   ~        I-     -~:~^    7<      inriso    ||    da    Lei    n°.     14.133/2021`    preenchendo    o

CONTRATADOtodososrequlsitosnecessarios,razaoporqueopresentecontrato6celebrad-ocombaseem

us  servi+ub  a  O-I-lil  r ,------
fica   vinculada   na    exata    deflnigao    do    artigo    75.    mciso    ii    ua    Lu    „  .     +..___

dispensadelicitagao,regendo-sepelasdisposig6esdaquelediplomalegal,bemcomopelasclausulasadiante
estabelecidas

_DO

Estecontratotemporobjeto a   Lul`r[itnv u ~~].___      ,
FOLHA    ANALiTICA    MENSAL,    REMESSA    DE    PAGAMENTO    DF
PRESTADORDESERVICO,COMISSIONADOEELETIVO,COMENVIO

ioEELABORACAODEFOLHADEPAGAMENTOMENSAL,
tFQSA    DE    PAGAMENTO    DE    SERVIDORES    EFETIVOS,_ _  _ ,-^T`` f ^ r`f`Fe  T) AT2 A  aDi-rNFORMAcoEs PARA 0

SAGRES, TNSS E RECEITA FEDERAL.

gLAESELA±EBquE4EAsj2EBneQESLBQ£Q±IBAIAEIE

0 CONTRATANTE obriga-se a:

a  -  Efetuar  o  pagamcnto  relativo   ao  fomecimento  efetivamonte  realizado,  de  acordo  com  as  respectivas

b-ProporcionaraoContratadotodososmciosnecessaiiosparaofielfomccimentocontratado;
clausulas do presente contrato.,

c-NotificaroContratadosobrequalquerirregulandadeencontradaquantoaqualidadedcprodutofomecido,
exerccndoamaisamplaccompletafiscali7.a¢ao,oquenaoeximeoContratadodesuasresponsabilidadcs

d-Designarrepresentantescomatribuic6esdeGestoieFiscaldestccontrato,confonnerequisitoscstabelccidos
contratuais e tegais;

iianomavigente,oupelosrespectivossubstitutos,especia[mentcparacoordenarasatividadesrelacionadasa
fiscalizacaoeacompauliarefiscalizarasuaexecugao,respectivamente,permitidaacontrata¢aodetercenos

paraassistenciaesubsidiodafiscal`zapaocominformap6espertinentesaessaatnbuicao,
e-Observar,emcompatibilidadecomoobietodestecontrato,asdisposic6esdosArts115a123daLe1
14.133/21.
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE D[AMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ :  00.909.349/000140

CCLAUSULA0UARTA-DASOBRIGAC6ESDOCONTRATADO

Sao obrigag6es do CONTRATADO:

a -  Executar devidamente o fomecimento descrito na clausula correspondente do presente  contrato,  dentro  dos
melhores parametros de  qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,  com
observancia aos prazos estipulados;
b  -  Responsabilizar-se  por  todos  os  Onus  e  obrigac6es  concementes  a  legislacao  fiscal,  civil,  tributaria  c
trabalhista,  bern  como  por  todas  as  despesas  e  compromissos   assumidos,   a  qualquer  titulo,  pcrantc   scus
fomecedores ou terceiros em razao da execucao do objeto contratado:
c  -  Mantcr  praposto  capacitado  c  id6neo,  accjto  pclo  Contratante,  quando  da  cxeeu€ao  do  contrato,  que  o
rcpresente integralmente em todos os seus atos;
d -  Permitir e facilitar a fiscalizacao do Contratante dcvondo prestar os informes c esclarecimentos solicitados; e
- Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tereeiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo   na   exeoucao   do   contrato,   nfro   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalizacao   ou   o
acompanhamento pelo 6rgao interessado;
f -Nao ccdcr, transfcrir ou subcontratar, no todo ou cm partc, o objcto dcstc instnmonto, sem o conhccimonto c
a devida autorizacao expressa do Contratante;

g) repassar, corrigir, remover, substitujr, ds suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificar vicios defeitos ou problemas relacionados com a execucao deste.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZ0
0 prazo deste contrato 6 de doze meses, iniciando-se em 23/05#025  e finalizando em 23/05re026, podendo ser
rrenovado por iguais e sucessivos periodos,  se assim convier ds partes, nas mesmas bases e  condiq:6es, mediante
assinatura de termo aditivo, observadas as previs6es da Lei n°  14.133#021.

§  1°  Findo  ou  rcscindido  estc  contrato,  scus  cfeitos,  contudo,  sc  cstcndcrao  no  tempo,  sc  rcstarcm  pcndentcs
processos     administrativos    e/ou    judiciais    sob    a    supervisao    do    CONTRATADO,    no    interesse    do
CONTRATANTE,  caso  em  que,  e  somente  com  rela9ao  aos  mesmos,  tais  efeitos  serao  alongados,  ate  a
finaliza¢ao de referidos procedimentos.

§ 2° Aplicar-sc-ao ao prcsente contrato as demais regras legais pertmentes aos contratos administrativos, ainda
quc aqui nao cxprcssamcntc estabclccidas.

CLAUSULA SEXTA -D0 VALOR E REAJUSTE
0  CONTRATANTE  pagard  ao  CONTRATADO,  durante  a  vig6ncia  contratual   a   importancia  mensal  de
3.500,00 (tres mi] e quinhentus reais), mediante emissao da nota fiscal eletr6nica.
Os   preaps   contratados   sao   fixos   e   irreajustaveis   no   prazo   de  urn  ano.   Dentro   do   prazo   de   vigchcia   da
contratac5o  e  mediante  solicitacao  do  Contratado,  os  preqos  poderao  sofrer reajuste  ap6s  o  interTegno  de urn
ano,  na mesnra proporcao  da variacao  verificada  no  IPCA~IBGE  acumulado,  tomandouse por base  o mds  do
oxpamcnto cstimado, exclusivamentc para as obrigac6es iniciadas e concluidas ap6s a ocorrencia da anua]idade.
Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  minimo  de  urn  ano  sera  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do tiltimo reajuste.
No  caso  de  atraso  ou  nat)  divulgagfo  do  indice  de  reajustamen[o,  o  Contratante  pagard  ao  Contratado  a
impoilancia  caloulada  pela  dltima  variacao  conhecida,  liquidando  a  difei.en¢a  correspondente  tao  lcigo  seja
divulgado o indice definitivo.
Fica  o  Contratado  obrigado  a  apresentar  mem6ria  de  caloulo  referente  ao  reajustamento  de  pre?os  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas   aferig6es  finais,   o   indice  utilizado   para  reajuste   sera,   obrigatoriamente,   o   definitivo.   Caso   o   indice

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:00. Validação: E0A8.8F32.5FD7.8AA0.6106.474C.5AA4.0DC2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 102310/25. Data: 11/08/2025 16:22. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

21

21



`  .:`..  `

ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUN[C`IPAL DE D[AMAT\'TE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ:  00.909.349/000140

cstabclccido  pal.a  reajustamento  veitha  a  ser  extinto  ou  de  qualquer  foirma  nao  possa  mats  scr  utilizado,  sera
adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislacao entao em vigor.
Na  ausencia   de  previsao   legal   quanto   ao   indicc   substituto,   as   partes   elegerao   novo   indice   oficial,   para
reajustamento do preco do valor remanesccnte, por meio dc termo aditivo.
0 registro da variacao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderd ser realizado por simples
apostila.
0  prazo para  resposta ao  pedido  de  restabelecimento  do  cquilibrio  ccon6miccLfinanceiro,  quando  for o  caso,
sera de ate urn m6s,  contado da data do fomecimento da documeiitaeao comprobat6ria do  fato impreviLsivel ou

previsivcl de consequencia incalculavel, observadas as djsposic6es dos Arts.124 a  136, da Lei  14.133/21

CLAUSULA SETIMA -DA DESPESA

A  despesa  decorrente  da  execuqao  do  objcto  do  prcscnte  conti.ato  correra  a  conta  do  Orcamento  Geral  da
Camara  de   Diamante   (PB),   atrav6s  das  Unidades   Orcamentarias  pr6prias,   com   a  respectiva  classificagao
funcional  programatica  prevista  e  indicada  na  dota¢ao  especifica  para  o  exercicio  financeiro  de  2025  e  dos
subsequentes, em caso de prorroga€ao.

Unidade Orcamentina 01 . 01 0 Cinara Municipal
Programa 2001  Manutengao da Camara Municipal -Outras Despesas
Elemento de Despesa 3390.39 -Outros Servigos de Terceiros -Pessoa Juridica

CLAUSULA OITAVA -DAS ALTERAC6ES CONTRATUAIS

Este contrato podera ser revisto e alterado, mediante Termo Adjtivo, quando devidamente justificado, nus casos

previstos na Lei n°  14.133/2021.

CCLAUSULANONA-I)ASPENALIDADESEMULTAS

Da-se ao preseiite colitrato o valor estimado de 42.000,00 (quarenta e dots  nil  reais), tao someiite para fills e
efeitos fiscais, especialmente para aplicacao de eveiituais penalidades e multas pot. descumprimento contratual.

§  1°  Sem  prejuizos  das  demais  pcnalidades previstas  na  Lei  n°  14.133/2021,  sera aplicada  multa  morat6ria  dc
0,5% (ciiico d6cimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos servigos;

§  2°  Incidira,  tamb6m,  multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  prestagao  de  servicos  nao  realizada,
independentemcnte  dc  multa  morat6ria  e  dc  outras  penalidades  cab{veis,  caso  haja  recusa  na  efetivagao  dos
mcsmos, scm a necessaria justificagao, por parte do CONTRATADO;

30 0 valor da multa aplicada na forma desta clausula devera ser recolhido ao Tesouro da Camara Municipal
e Vereadores de Djamante, PB, no prazo de 5 (cinco) dias riteis, a contar da respectiva notifica¢5o.

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISA0

A rescisao contratual podera ocorrer:
o     1.oi-ato  unilateral   e  esci.ilo  da  Adminis{i-actio,  nos  casos  enumei.ados  lros   incisos   I  do  ai.t.138  da  Lei  nt'

I 4. I 33/202 I  ;

o    Deforma consensual  e por acordo en[re as parles. mediante autol-iza¢do escrita efundamentada da autoridade
coinpetente,  desde que haja comieniencia  da AdininiLstracao (inciso  11  do art.138 da  Lei  n°  14.133/2021);

o     Determiiiada  por  decisdo  arbi{i.al,  em  decorrancia  de  cldusula  compi.omiss6ria  ou  compromisso  ai.bitral,  ou
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA  SEVERINO  DE SOUSA DINIZ

CINPJ:  00.909.349/000140

p()r dec[`sdo jiidicial  (iltcl`so  Ill  do iirl.  I 38  da Lei I.a  I 4.133/2021)

cLAusuLA DEclMA PRIMEIRA - DAs Dlsroslc6Es FINAls

0  presente  contrato  tern  natureza  sintagmatica  entre  os  contratantes,  nao  podendo  uma  parte  exigir  da  outra
forma ou conteddo nao estabelecido nas clausulas acina aveneadas.

§ 1° Todavia, como regra de reg6ncia, desde ja se estipu[a que, se houver necessidade, ou por vontade exprcssa
de  uma das partes,  o presente contrato  s6 poderd ser rescindido  ap6s notificag5o com antecedencia minima de
30  (trinta)  dias  e,  neste  caso,  a  proprieda e  intelectual  utilizadas  na execuc5o  dos trabalhos  devera  ser mantida
cm absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

As  partes  elegem o Foro da Comarca de  ITAPORANGA (PB), para dirimirem quaisquer ddvidas  oriundas da
interpretac5o e execucao do presentc contrato, com renincia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
quc scja.

E  por  estarem,  assim,  acordes  e  contratados,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias,  de
igual teor e forma, para todos os fiiis dc Direito.

Diamantc (PB),  23 de maio de 2025.

CNPJ N°  12.510.313/0001 -79

CONTRATADO

Advogado OABITB  12.207
CONSULTOR JURiDICO

•  ' ..-.,,,- `.i-,

ct/ fieL-
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  BOLETIM OFICIAL  

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 
 

23 de maio de 2025           Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974            Edição Especial 

 

 

PREFEREITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB – CNPJ: 08.942.229/0001-57 
RUA POSSIDÔNIO JOSÉ DA COSTA, Nº 881, CENTRO, DIAMANTE – PB, CEP: 58.994-000. 

 

 

 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025 

Em vista dos argumentos jurídicos fundamentados e apresentados, acolho, na íntegra, todas as manifestações proferidas pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, em face da documentação acostada, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025, 

que objetiva a CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL, FOLHA ANALÍTICA MENSAL, 
REMESSA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES EFETIVOS, PRESTADOR DE SERVIÇO, COMISSIONADO E ELETIVO, COM 

ENVIO DE INFORMAÇÕES PARA O SAGRES, INSS E RECEITA FEDERAL, em favor de DANTAS CONSULTORIA E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.510.313/0001-79, com sede na Rua Silvino Mangueira, sn, Centro, 

Santana de Mangueira, Paraíba, com valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo um total de 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). 

 

DIAMANTE (PB), 23 de maio de 2025 

 
LUCIVANIO SOMARIO ARAUJO VIEIRA 

Vereador Presidente 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº016/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025 

 
OBJETO: CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL, FOLHA ANALÍTICA MENSAL, REMESSA 

DE PAGAMENTO DE SERVIDORES EFETIVOS, PRESTADOR DE SERVIÇO, COMISSIONADO E ELETIVO, COM ENVIO DE 

INFORMAÇÕES PARA O SAGRES, INSS E RECEITA FEDERAL. 

 
CONTRATADO: DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ nº 12.510.313/0001-79 

Rua Silvino Mangueira, sn, Centro, Santana de Mangueira, Paraíba 

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois reais). 

VIGÊNCIA: 23/05/2025 a 23/05/2026 
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ :  00.909.349/0001 -40

DECLARAeAO DE  DOTACAO E DispoNiBiLiDADE FiNANCEiRA

Senhor Presidente

Atendendo   a   solicitagao   quanto   a   disponibilidade   financeira   e   dotagao   orgamentaria,   declaro   a   existencia   de   R$

42.000,00   (quarenta  e  dais   mil   reais),   para   pagamento  da  despesa   mencionada  anteriormente,   conforme  rubrica
or?amentaria a seguir especificada:

Unidade Ongamentaria 01.010  Camara  Municipal
'  Programa

2001  Manuteneao da Camara Municipal -Outras Despesas
Elemento de Despesa 3390.39 -Outros Services de Terceiros - Pessoa Juridica

DIAMANTE  (PB),13  de  maio de 2025

Atenciosamente.

a.I

Eii JACSON  RIJAILSO
L, cjfe4-

NCALO DE SOUSA

TESOUREIRO

``-i                 ``=````             .`--,f5,*
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

2025/000000007

Inscrição Municipal
04/2024

Inscrição Anterior

Título da Licença

Área m²

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME

Nome Fantasia

Localização do Estabelecimento

RUA SILVINO MANGUEIRA, Nº S/N, CENTRO, SANTANA DE MANGUEIRA, PB, 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

CNPJ/CPF
12.510.313/0001-79

Atividade Secundárias
865-PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - CNAE: 821999900 | 866-TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET - CNAE:

631190000 | 867-PREPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
- CNAE: 951180000.

Início da Atividade
08/09/2010

Observação

31/12/2025 15/01/2025

Validade Data de Emissão
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j±
Estado da Para]ba

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Secretaria de Administracao e Planejamento

Rua Duque de Caxias, SIN° -Centro -Nova Olinda-PB, CEP: 58798-000
CNPJ: 08. 889. 297/0001 -08

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos  para  fins  de  comprovaeao  que  a  Empresa:  DANTAS
CONSULTORIA  E  TECNoroGIA  DA  INFORMACAO  LTDA,   inscrita
com   CNPJ   N°:12.510.313/0001-79,   estabelecida   na   Rua:   Silvino
Mangueira  ,  S/N-  Centro  ,  Santana  de  Mangueira-  PB,  PREsrotJ
servicos de ,

*Elaboracao de folha de pagamento
*Informae6es e alimentacao do sistema para esocial, GFIP,SEFIP e
sagres captura para TCE/ PB
* Individualizacao do FGTS de servidores.

Cumprindo ate os Presentes Momentos F`ielmente todos os
compromissos assumidos com esta Empresa , Nada Havendo em
Desabone na Conduta Tecnica.

Nova Olinda 26 de julho de 2021

ANT
Secretdrio de administragao e planej amento
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 12.510.313/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:31 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2025.
Código de controle da certidão: C061.8D40.D657.69D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7A4C.E3B9.3E89.640A Emitida no dia 16/04/2025 às 09:18:33

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 12.510.313/0001-79
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:00. Validação: D335.EACF.9C72.8A0B.BCEF.56BC.1929.183A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 102310/25. Data: 11/08/2025 16:22. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

37

37



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 12.510.313/0001-79 

Razão Social: DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

Nome Fantasia: DANTAS CONSULTORIA 
 

Certidão emitida às 07:29 de 15/05/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 5Cgw.ACRt. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Secretaria de Finanças
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO À ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

PARECER

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE EM CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES DESTA
MUNICIPALIDADE NÃO CONSTAM DÉBITOS REFERENTES A TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ A PRESENTE
DATA PARA O CONTRIBUINTE SUPRACITADO.

NÚMERO DA CERTIDÃO

45/2025

VALIDADE

90 DIAS

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

CAAAAACAG

DATA DA EMISSÃO

02/05/2025

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf Nome/Razão Social

Logradouro Número

Complemento Bairro / Cidade

12.510.313/0001-79 DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME

RUA SILVINO MANGUEIRA S/N

CENTRO - SANTANA DE MANGUEIRA - PB

ESTÁ RESSALVADO O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS COBRANÇAS DE DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTOS, TAXAS,
CONTRIBUIÇÕES E QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM À SURGIR APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA RECONHECIDA POR
ESTA MUNICIPALIDADE.

OBSERVAÇÃO

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Gestão Tributária - versão 2025.78.0.0 -(83)3022-0800 02/05/2025 09:55:22 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira CNPJ: 09.150.087/0001-58 LOC SANTANA DE MANGUEIRA, SN Cep: 58.985-000 Centro, Santana de Mangueira-PB Fone: (  )     -      
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CERTIFICADO DE TREINAMENTO
Concedido a

MARCIA LEANDRA
AMORIM DE SOUSA

pela conclusão no curso de eSocial e as suas fases, documentação, eventos 
tabelas, periódicos e não periódicos, eventos controles, totalizadores, 

identificação do empregado e empregador, finalização e aplicativos web 
em sistema de folha de pagamento, com caga horária de 05 horas

05 de outubro de 2022.Jose Carlos Fonseca O. Junior

Ministrante

Data:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 12.510.313/0001-79
Certidão nº: 2774490/2025
Expedição: 15/01/2025, às 10:03:04
Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.510.313/0001-79,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.510.313/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/09/2010

NOME EMPRESARIAL

DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DANTAS CONSULTORIA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SILVINO MANGUEIRA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

********

CEP

58.985-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SANTANA DE MANGUEIRA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 5131-3513/ (51) 3513-5131

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/12/2023 às 11:57:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

1 of 2 22/12/2023, 11:57
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.510.313/0001-79

Razão
Social:

DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Endereço: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA SN TERREO / SAO JOSE / CONCEICAO /
PB / 58970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2025 a 08/06/2025

Certificação Número: 2025051001351720026910

Informação obtida em 19/05/2025 11:37:30

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 19/05/2025, 11:38
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.510.313/0001-79

Razão
Social:

DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Endereço: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA SN TERREO / SAO JOSE / CONCEICAO /
PB / 58970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2025 a 08/06/2025

Certificação Número: 2025051001351720026910

Informação obtida em 19/05/2025 11:37:30

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 19/05/2025, 11:38
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    Declaro para os devidos fins de direito, que MARCIA LEANDRA 

AMORIM DE SOUSA, portadora do RG sob o Nº 2.348.377, expedido pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado da Paraíba e inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF 

sob o nº 032.884.354, participou de capacitação com um total de 48 horas para 

especialização específica em operacionalização e manutenção do Sistema de Folha de 

Pagamento.  

   O declarado é verdade, dou fé. 

 

 

João Pessoa – PB, 20 de janeiro de 2023. 

 

_______________________________ 

PublicSoft Informática Ltda. 
Jose Carlos F de O Junior 

Supervisor 
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LARI

COMPROVAN

095.

SSA MARCY

N
1

 
 

TE DE INSCR

Número 

729.444-

Nome 
YARA DE SO

Nascimento 
10/06/1991 

RIÇÃO CPF 

10 

OUSA DANTTAS 

 

 

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:00. Validação: D335.EACF.9C72.8A0B.BCEF.56BC.1929.183A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 102310/25. Data: 11/08/2025 16:22. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

48

48



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2025 às 16:22:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 102312/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucivanio Somario Araujo Vieira.

Número do Contrato: 000000162025
Data da Publicação: 23/05/2025
Data da Assinatura: 23/05/2025
Data Final do Contrato: 23/05/2026
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL, FOLHA ANALÍTICA MENSAL,
REMESSA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES EFETIVOS, PRESTADOR DE SERVIÇO, COMISSIONADO E
ELETIVO, COM ENVIO DE INFORMAÇÕES PARA O SAGRES, INSS E RECEITA FEDERAL.
Contratado (Nome): DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 12.510.313/0001-79

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 62

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 54c47d94750537ab8d1e4e47a0865161

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d335eacf9c728a0bbcef56bc1929183a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1e1a855622181abfd1243cab9a3103f7

Contrato ou instrumento equivalente Sim e0a88f325fd78aa06106474c5aa40dc2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:00. Validação: D793.1FB1.144A.CA33.5FA5.BA37.A24E.6538. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102310/25. Data: 11/08/2025 16:22. Responsável: tramita.
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